DECRETO Nº 13295/2016

Concede Gratificação de Assiduidade.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:	


Art. 1º CONCEDE Gratificação de Assiduidade com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, aos servidores abaixo relacionados: 

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	16969-1
	Janete Antunes Goudinho
	5.608.327-8/PR

	16811-1
	Jocelia Machado
	12.420.728-2/PR

	17051-1
	Jonascir Paulo
	8.543.945-6/PR

	17019-1
	Keila Natiele Zanelatto Krugel
	9.722.537-0/PR

	17043-1
	Neuza Ribeiro Moreira Constante
	6.128.216-5/PR

	17078-1
	Suelen Rafaela Brandão
	10.319.229-3/PR

	17060-1
	Vaneide Szymanski
	5.675.294-3/PR




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

